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PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO

Coordenadoria de Gestão de Bens e Serviços

Depto. de Gestão de Suprimentos e Serviços

BENS PATRIMONIAIS DISPONÍVEIS PARA 
TRANSFERÊNCIA
Em cumprimento ao disposto no Art.20 do Decreto 50.733/09, 
o Departamento de Gestão de Suprimentos e Serviços, através 
da Seção Técnica de Depósito de Bens Inservíveis/DGSS.12, co-
munica que se encontra à disposição das unidades interessadas 
os materiais em desuso abaixo relacionados, que ficarão dispo-
níveis pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, para exposição e 
possível transferência.
OFÍCIOS NºS SF/GABSF 13/2011, 001/2011-PATRIMÔNIO/CRS-
SUL, PMSP/SMRI-SAF/013/2011 E 001/11 - SME.
ITEM QUANT/ MATERIAL
01 01 Central de PABX Alcatel, mod.4300, composta 

por: 28 Ap. telefônicos digitais, 18 concentra-
dores, 01 DG, 06 headfones, 04 mesas opera-
doras, 01 impressora, 01 monitor, 01 teclado, 
03 modems, 01 gabinete, 01 suporte para ba-
teria e 01 identificador de voltagem.

02 11 Mesas diversas.
03 01 Balança p/ bebê com colchonete.
04 05 CPU marca Metron.
05 07 Monitores marca Metron.
06 07 CPU diversos.
07 07 Monitores diversos.
08 01 Scanner marca HP, modelo Scanjet.

Para maiores informações sobre os itens acima entrar em con-
tato, conforme segue:
ITEM CONTATO  FONE
01 Peter/Pires 3397.6064/5930
02 e 03 SrªsFlávia/Tânia 5931.4766/0209/5847
04 e 05 Sr.João Camilo 3113.8520
06 a 08 Amujaci 3396.0185

COORDENAÇÃO
DAS SUBPREFEITURAS

RELATÓRIO FINAL DA V CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SÃO PAULO – V COMUSANS-SP
Em publicação do Diário Oficial da Cidade, de 14/04/2010, páginas 
71 e 72, foi convocada a V Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional Sustentável de São Paulo, de responsabili-
dade da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, 
Supervisão Geral de Abastecimento – SMSP/ABAST.
A V COMUSANS-SP foi foro de debates de todos os segmentos 
da Sociedade Civil Organizada, com a finalidade de avaliar a 
situação de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável no 
Município de São Paulo, além de preparar propostas para o 
plano de ação da V Gestão e eleição dos membros titulares e 
suplentes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nu-
tricional de São Paulo - COMUSAN-SP, cujo mandato terá inicio 
oficial em 01 de Janeiro de 2011 e término previsto para 01 de 
dezembro de 2013.
A V COMUSANS-SP foi realizada em São Paulo, na Universidade 
São Judas Tadeu, Rua Taquari, 546, Bairro da Mooca, nos dias 
14, 15 e 16 de dezembro de 2010. No 1o dia das 17h às 21h, no 
2o dia das 8h às 18h e no 3o dia das 8h às 17h, conforme pro-
gramação constante no Art. 8º do Regimento de Convocação. 
Foi conduzida pelo Presidente do COMUSAN-SP, José Roberto 
Graziano, Supervisor Geral de Abastecimento, da Secretaria 
Municipal de Coordenação das Subprefeituras.
O desenvolvimento da V COMUSANS-SP contou com uma 
Comissão Organizadora, indicada pelo pleno do Conselho, nas 
Reuniões Ordinárias de 04 /02/2010 e 08/04/2010, a saber:
Presidência – José Roberto Graziano
Coordenação Geral da Organização – Roseli Lopes de Macedo Leal
Comissão Técnico-Científica – Roseli Lopes de Macedo Leal e 
Sergio Slan Zarwar;
Comissão de Logística – Maria Raquel Manhani e Vânia Luzia 
Cabrera;
Comissão de Comunicação – Maria Isabel Cristina Martins Bo-
niolo e Bianca Assunção Iuliano;
Comissão de Participação e Credenciamento – Tarcísio Geraldo 
Faria e Warny Moreira Santana
Comissão de Relatoria – Roseli Lopes de Macedo Leal, Carmen 
Silvia Carmona de Azevedo,
Maria Isabel Cristina Martins, Vânia Luzia Cabrera, Sergio Slan 
Zawar e Maria Raquel Manhani
A delegação da V COMUSANS-SP, prevista de 400 delegados, 
foi eleita/indicada por meio de Conferências Regionais e 
Plenárias Setoriais, quando os delegados foram habilitados 
e credenciados junto à Comissão Executiva do COMUSAN-
SP. Foram inclusos os Conselheiros titulares/suplentes, da 4ª 
Gestão, submetidos aos critérios traçados para as Plenárias 
Setoriais.
As Conferencias Regionais aconteceram no período de 
19/08/2010 à 16/09/2010, conforme convocação publicada em 
Diário Oficial da Cidade de 24/06/2010, páginas 47 e 48 DOC 
e as Plenárias Setoriais aconteceram no período de 09 a 19 de 
novembro de 2010, também conforme convocação publicada 
em Diário Oficial da Cidade de 09/11/2010, página 10.
Conferencias Regionais - Locais e Datas:
I CONFERÊNCIA REGIONAL NORTE DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO a realizar-se na Subprefeitura de Santana/Tucuruvi, 
situada na Av. Tucuruvi, 808 no dia 19 de Agosto de 2010 das 
09h: 00 às 14h: 00.
I CONFERÊNCIA REGIONAL SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DA CIDADE DE SÃO PAULO a 
realizar-se na Subprefeitura do M Boi Mirim, situado na Av. 
Guarapiranga, 1265 no dia 26 de Agosto de 2010 das 09 h: 00 
às 14 h: 00.
I CONFERÊNCIA REGIONAL LESTE I DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO a realizar-se na Subprefeitura de Vila Prudente, situado 
na Av. do Oratório, 172 no dia 02 de Setembro de 2010 das 09h: 
00 às 14h: 00.
I CONFERÊNCIA REGIONAL CENTRO-OESTE DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DA CIDADE DE 
SÃO PAULO a realizar-se na Subprefeitura do Ipiranga, situada 
na Rua Lino Coutinho, 444 no dia 09 de Setembro de 2010 das 
09h: 00 às 14h: 00.
I CONFERÊNCIA REGIONAL LESTE II DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO a realizar-se Subprefeitura de São Miguel, na Rua Ana 
Flora Pinheiro de Sousa, 76 no dia 16 de Setembro de 2010 das 
09h: 00 às 14h: 00.
PLENÁRIAS SETORIAIS / DATA / LOCAL / COORDENAÇÃO:
SOCIEDADE CIVIL
ENSINO E PESQUISA PRIVADOS
(ensino superior e técnico, institutos)
11/11/2010 – 08:30h – 13:00
Centro Universitário São Camilo - Auditório Campus Ipiranga II, 
R. Moreira de Godoy, 312 - Ipiranga, esquina com a Av. Nazaré

Coordenação: Maria Raquel Manhani – USJT
Bianca Iuliano - CUSC
PORTADORES DE PATOLOGIAS
12/11/2010 – 15h – 17h
Sede do FOPPESP, Rua Conde de São Joaquim 179, Bela Vista
Coordenação:  Odaléia Maria Dainezi Campoio – ACELBRA
 Carmen Silvia Carmona de Azevedo – SMSP/ABAST
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA / ECONOMIA INFORMAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
Viaduto Jacareí
Não realizada
MOVIMENTOS SOCIAIS E COMUNITÁRIOS COM INTERFACE NA 
ÁREA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
10/11/2010 - 14:30 – 18:00
Instituto POLIS
Rua Araújo, 124
Coordenação:  Tarcisio Faria – Ação da Cidadania
PATRONAIS GERAIS E PATRONAIS DA ÁREA DE ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO / ECONOMIA INFORMAL
11/11/2010 – 14h
SINESP – Rua 24 de Maio, 104, 8º andar
Coordenação:  Milton Perez - ABPA
 Sérgio dos Santos Bocalini- APRAG.
PRESTADORES DE SERVIÇOS E PRODUTORES DE MATERIAIS
12/11/2010 – 14h
Instituto RACINE- Rua Padre Chico, 93 - Pompéia
Coordenação:  Sergio Slan Zawar - RACINE
 Roseli Lopes de Macedo Leal- SMSP/ABAST.
TRABALHADORES DA ÁREA
ASSOCIAÇÕES / SINDICATOS / CONSELHOS
11/11/2010 – 14h
SINESP – Rua 24 de Maio, 104, 8º andar
Coordenação:  Maria Isabel Cristina Martins - SINESP.
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
10/11/2010 - 09:30 – 12:30
Instituto POLIS
Rua Araújo, 124
Coordenação:  Mariana Romão - POLIS
GOVERNO
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL
18/11/2010 – 09:30h
Mercado Paulistano
Rua da Cantareira, 306, Centro.
Coordenação:  José Roberto Graziano – SMSP/ABAST.
 Roseli Lopes de Macedo Leal – SMSP/ABAST.
RELAÇÃO DE VAGAS
TOTAL – 400*
DIVISÃO POR SEGMENTO (CONFORME NOVA ESTRUTURA):
SOCIEDADE CIVIL / GOVERNO
COMISSÕES REGIONAIS – CONFERÊNCIAS REGIONAIS – 200 
VAGAS
Conforme Publicação em Diário Oficial da Cidade em 
24/06/2010, páginas 47 e 48
SOCIEDADE CIVIL
133 VAGAS
MOVIMENTOS POPULARES / COMUNITÁRIOS COM INTERFACE 
em SAN- 29 VAGAS
ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS E PRODUTORAS DE
MATERIAIS - 11 VAGAS
ENTIDADES PATRONAIS DA ÁREA - 28 VAGAS
ENTIDADES DA ECONOMIA INFORMAL – 05 VAGAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA PRIVADOS SUPERIOR / 
TÉCNICO –- 29 VAGAS
PORTADORES DE PATOLOGIAS – 11 VAGAS
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA - 05 VAGAS
TRABALHADORES DA ÁREA – 48 VAGAS
ASSOCIAÇÕES
SINDICATOS / Trabalho Meio Ambiente
CONSELHOS
GOVERNO
67 VAGAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS - 33 VAGAS
SMSP/ABAST
SMS
SME
SMADS
VERDE E MEIO AMBIENTE
CÂMARA MUNICIPAL
SEMPLA
SECRETARIAS ESTADUAIS - 13 VAGAS
Discussão de vagas coordenada pela Secretaria da Agricultura, 
conforme deliberado na reunião da Comissão Executiva, em 
16/08/07.
AGRICULTURA
SAÚDE
CETESB
SABESP
EDUCAÇÃO
MEIO AMBIENTE
USP e UNESP/CEETEC – 13 VAGAS
CONSEA/SP – 03 VAGAS
GOVERNO FEDERAL
MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL / UNIFESP – 05 
VAGAS
* CONSELHEIROS TITULARES e SUPLENTES – A Delegação saiu 
nas Plenárias Setoriais
Foram participantes da V COMUSANS-SP as instituições afins 
à Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável e entidades 
gerais dos seguintes setores:
Movimentos Sociais / Comunitários e Movimentos Populares, 
ativistas nos temas de segurança alimentar e nutricional sus-
tentável; Entidades de Portadores de Doenças relacionadas a 
Alimentação e Nutrição; Entidades de Portadores de Deficiência 
(física, motora, sensorial) ativistas nos temas de segurança ali-
mentar e nutricional sustentável; Entidades Sindicais e Associa-
ções Patronais, relacionadas aos ramos de atividades afins; En-
tidades Sindicais e Associações de Trabalhadores e Profissionais 
Liberais, relacionadas aos ramos de atividades afins; Conselhos 
de Fiscalização das Profissões – fim; Conselhos de Fiscalização 
das Profissões - meio; Institutos de Ensino Técnico/Superior 
e Pesquisas, Públicos; Institutos de Ensino Técnico/Superior e 
Pesquisas, Privados; Entidades Prestadoras de Serviços sem Fins 
Lucrativos; Entidades Prestadoras de Serviços e/ou Produtoras 
de Materiais; Poder Público Municipal; Poder Público Estadual; 
Poder Público Federal.
Foram membros da V COMUSANS-SP : Delegados, com direito a 
voz e voto; Convidados com direito à voz.
O TEMA central foi “Viver Bem, com Educação Alimentar e 
Nutricional Sustentável, na Cidade de São Paulo”, com os se-
guintes Eixos Temáticos / Painéis:
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável e as Políticas 
Públicas;
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável, a Gestação, 
Infância e Adolescência;
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável, o Adulto e o Idoso;
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável nas Comunidades;
Educação Alimentar e Nutricional e a Sustentabilidade Ambiental.
Os Eixos Temáticos da V COMUSANS-SP foram orientados pelas 
seguintes premissas: Eqüidade, Diversidade, Direito Humano à 
Alimentação Adequada, Soberania Alimentar, Sustentabilidade 
Ambiental, Participação e Controle Social, Descentralização e 
Intersetorialidade

A Programação da V COMUSANS-SP:
14/12/2010, das 13h às 17h Curso Pré-conferência: Viver Bem 
com Alimentação Saudável –
Thabata Neder
14/12/2010, das 17h às 19h Credenciamento de Delegados/
Convidados
Presidente: José Roberto Graziano
Mestre de Cerimônia: Roseli Lopes de Macedo Leal
14/12/2010, das 19h às 19h30min Abertura Solene - José Ro-
berto Graziano
14/12/2010, das 19h30min às 21h30min Conferencia Magna - 
Renzo Berti – Prefeito da Cidade de Pistóia – Itália
15/12/2010, das 8h às 12h Credenciamento de Delegados/ 
Convidados
15/12/2010, das 8h às 12h Apresentação dos Painéis :
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável e as Políticas 
Públicas:
José Roberto Graziano e Leila Adnan Nasser – Secretaria Muni-
cipal de Coordenação das Subprefeituras / Supervisão Geral de 
Abastecimento, Leda Ackerman – Secretaria Municipal do Verde 
e Meio Ambiente, Vivian Cristina Pivetta Pirani – Secretaria de 
Participação e Parceria
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável, a Gestação, 
Infância e Adolescência:
José Augusto Taddei, Isabella Henriques, Daniela Mangini e Ma-
rissol Richter da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, 
Gillian Alonso Arruda do Centro Brasileiro de Estudos da Saude 
/ Instituto Ponto Crítico de Ensino
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável, o Adulto e o Idoso:
Elke Stedefeldt da Associação Brasileira de Nutrição, Manuela 
Ferreira de Almeida e Daiana Quintiliano S. Dourado da Facul-
dade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável nas Comunidades;
Carmen Silvia Carmona de Azevedo da Secretaria Municipal de 
Coordenação das Subprefeituras, Jair Cardoso Netto da Ilê Axé 
– Casa de Passagem M. F. Oxalá e Pena Roxa e Mônica Picavêa 
da Fundação Stickel
Educação Alimentar e Nutricional e a Sustentabilidade Ambiental:
Sergio dos Santos Bocalini da Associação Brasileira de Controla-
dores de Vetores e Pragas – APRAG, Mariana Monfredini Romão 
do Instituto de Estudos e Formação e Assessoria em Políticas 
Sociais - POLIS, Ana Flávia Borges Badue do Instituto Kairós e 
Nadiella Monteiro da Secretaria Municipal de Coordenação das 
Subprefeituras / Supervisão Geral de Abastecimento
15/12/2010, das 13h30min às 17h Grupos Temáticos / Elaboração 
das propostas:
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável e as Políticas 
Públicas:
Coordenação: José Roberto Graziano da Secretaria Municipal 
de Coordenação das Subprefeituras / Supervisão Geral de 
Abastecimento
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável, a Gestação, 
Infância e Adolescência:
Coordenação: Bianca Iuliano do Centro Universitário São Ca-
milo e Vânia Luzia Cabrera
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável, o Adulto e o Idoso:
Coordenação: Elke Stedefeldt da ASBRAN, Maria Isabel Cristina 
Martins do Sindicato dos Nutricionistas do Estado de São Paulo 
e Sergio Slan Zarwar do Grupo Racine
Educação Alimentar e Nutricional Sustentável nas Comunidades
Coordenação: Carmen Silvia Carmona de Azevedo da Secretaria 
Municipal de Coordenação das Subprefeituras / Supervisão 
Geral de Abastecimento
Educação Alimentar e Nutricional e a Sustentabilidade Ambiental:
Coordenação: Sergio dos Santos Bocalini da APRAG e Mariana 
Monfredini Romão do Instituto de Estudos e Formação e Asses-
soria em Políticas Sociais - POLIS
15/12/2010, das 17h às 20h Reunião de Relatoria e multipli-
cação dos relatórios dos grupos
Roseli Lopes de Macedo Leal, Carmen Silvia Carmona de Aze-
vedo, Maria Isabel Cristina Martins, Vânia Luzia Cabrera, Sergio 
Slan Zawar e Maria Raquel Manhani
Presidente: José Roberto Graziano
Mestre de Cerimônia: Roseli Lopes de Macedo Leal
16/12/2010, das 8h às 11h Registro das Moções (conforme Art. 
X do Regimento de Convocação)
16/12/2010, das 8h às 12h Plenária Final para apresentação e 
votação das Propostas – Relatório Final
José Roberto Graziano, Maria Isabel Cristina Martins, Carmen 
Silvia Carmona de Azevedo e Roseli Lopes de Macedo Leal
16/12/2010, das 14h às 15h - Eleição dos Conselheiros da 5ª. Gestão
16/12/2010, das 15h às 16h30min - Votação das Moções
José Roberto Graziano, Maria Isabel Cristina Martins, Carmen 
Silvia Carmona de Azevedo e Roseli Lopes de Macedo Leal
16/12/2010, das 16h30min às 17h Encerramento - José Roberto 
Graziano
* Durante todo o período de realização da V Conferência foram 
expostos banners das Subprefeituras:
Viver Bem Horta Educativas nas Escolas – Subprefeitura de 
M’Boi Mirim
Viver Bem Feira Livre Solidária – Subprefeitura da Mooca 
(banner e folder)
Um dia sem Lixo – Subprefeitura de Guaianases
Programa de Diagnóstico de Segurança Alimentar (PRODISA) – 
Subprefeitura Sé
Projeto Viver Bem / Avaliação e Educação Nutricional em Servi-
dores Funcionários da Subprefeitura da Vila Mariana
Nossos Viveiros – Subprefeitura de Santo Amaro
Fórum Regional da Cidade de São Paulo – autor não identificado
Projeto Horta Escolar – autor não identificado
Viver Bem com o melhor da feira – Subprefeitura do Itaim 
Paulista
Orçamento Público em Prol do COMUSAN-SP – Subprefeitura 
de Itaquera (folder)
Viver Bem Pirituba – Subprefeitura de Pirituba-Jaraguá (folder)
PROPOSTAS APROVADAS
Nós, Delegados participantes da V Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de São Paulo, 
propomos / recomendamos:
PRIORITÁRIAS
Políticas Públicas
1) Implantação do Centro de Referência em Segurança Ali-
mentar e Nutricional Sustentável em todas as subprefeituras, 
com a capacitação dos profissionais envolvidos e com orça-
mento próprio do poder público.
2) Incluir na legislação de rotulagem de alimentos a obrigato-
riedade de informar que o produto contém: lactose ou traços 
de lactose – Quantificar, nos rótulos dos produtos alimentícios, 
todas as vitaminas presentes, de forma clara, ao público leigo.
3) Adesão do Município ao SISAN, conforme Artigo 11 do Decreto 
7272 de 25/08/2010, respeitando os princípios e diretrizes do sis-
tema, definidos na lei nº 11.346, de 2006. (30 pessoas aprovaram)
Adulto / Idoso
1) Descongelamento dos cargos de supervisor de segurança 
alimentar das 30 subprefeituras.
Justificativa: Esses cargos foram criados como parte da es-
trutura das subprefeituras através de lei. A importância desse 
cargo está fundamentada na elaboração e execução das po-
líticas públicas voltadas para a segurança alimentar e nu-
tricional. Há que se considerar que o congelamento deu-se 
através de decreto que alterou uma lei.
Implementar Cozinhas Comunitárias no âmbito das subpre-
feituras para o resgate da cultura da alimentação saudável e 
sustentável, adequada para o adulto e o idoso.2)
3) Desenvolver programa continuado de reeducação alimentar e 
nutricional sustentável para o idoso no âmbito das Subprefeituras.
Gestação/Infância e Adolescência

1) Promover e apoiar legislação que proíba a divulgação, a 
publicidade e a comunicação mercadológica de toda e qualquer 
espécie de produto alimentício industrializado, notadamente 
aqueles com altos teores de sódio, gordura trans, gordura satu-
rada e açúcar; bem como bebidas com baixo teor nutricional no 
ambiente escolar, em escolas públicas ou privadas.
2) Recomendar a criação de uma Secretaria/Coordenadoria/
Departamento ou órgão independente que cuide de segurança 
alimentar e nutricional no município de São Paulo. Em cada 
subprefeitura deve haver no mínimo um profissional capacitado 
para orientar e supervisionar todo e qualquer projeto/programa 
de segurança, educação alimentar, orientação nutricional. Na 
medida em que estes programas/projetos aumentem, o número 
desses profissionais deverá aumentar proporcionalmente.
3) Implementar na grade do ensino fundamental uma disci-
plina como atividade curricular e/ou extra curricular com o 
professor e/ou profissional capacitado para aquela atividade, 
onde constem informações sobre a importância e os benefícios 
de uma alimentação segura, higiênica e saudável. Ressaltar a 
necessidade de que as crianças aprendam hábitos saudáveis 
desde pequenas.
3- a) Bem como os benefícios associados á pratica de ativi-
dades esportivas regulares.
Comunidades
1) Substituir o atual sistema de terceirização da alimentação es-
colar pelo fornecimento de alimentos pela Supervisão Geral de 
Abastecimento, retomando a gestão escolar da merenda, visto 
que a alimentação oferecida pelas empresas não obedece aos 
princípios da Segurança Alimentar e Nutricional.
2) Multiplicar em cada subprefeitura a experiência dos CRSANS 
Butantã, ampliando a sua atuação através de uma gestão com-
partilhada entre o poder público e a sociedade civil, garantindo 
o orçamento próprio para práticas populares de inclusão produ-
tiva e economia solidária.
3) Adesão do município de São Paulo ao SISAN, conforme Artigo 
11 do Decreto nº 7.272, de 25 de agosto de 2010, respeitado os 
princípios e diretrizes do sistema, definidos na lei nº 11.346, de 
2006. Que todas as subprefeituras assinem o compromisso de 
participar do sistema e do COMUSAN.
Sustentabilidade Ambiental
Apoiar a organização dos agricultores orgânicos orientando 
e oferecendo: instrumentos legais para sua regularização e 
certificação; apoio logístico e estrutura para participação em 
processos de comercialização e licitações.1)
Estimular a produção e o consumo do produto orgânico: 
criando incentivos para o produtor; favorecendo a estruturação 
de redes de comercialização; realizando compras públicas; inse-
rindo o produto orgânico nas feiras livres, sacolões e mercados 
municipais; garantindo a disseminação da informação e incenti-
vando o desenvolvimento da produção local. 2)
3) Incentivar a inserção da Segurança Alimentar nas escolas 
(educação formal) podendo utilizar espaços de hortas educa-
tivas e/ou paredes verdes. Disseminar a cultura e práticas de 
SANs multiplicando projetos como Centros de Referência em 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável e espaços de 
cultura de consumo responsável (educação informal).
DEMAIS PROPOSTAS
Políticas Públicas
4) Promover políticas de consumo responsável, reutilização e 
reciclagem de materiais em ações da Segurança Alimentar e 
Nutricional.
5) Apresentar manifestação técnica do COMUSAN-SP que fortaleça 
a aprovação da lei que regula a propaganda de alimentos para o 
público infantil. (Resolução da diretoria colegiada da Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária – ANVISA – RDC Nº 24/2010).
6) Melhorar a atuação intersecretarial voltada para a Educação 
Nutricional dos beneficiários dos programas de transferência de 
renda (Bolsa Família, Renda Mínima e Benefício de Prestação 
Continuada – BPC (idosos e pessoas com deficiência)).
7) Aumentar a divulgação das informações sobre políticas e 
programas de Segurança Alimentar e Nutricional em São Paulo: 
Formar Rede e criar canais de Informação.
8) Disponibilizar profissionais da área de nutrição e gastro-
nomia para viabilizar o projeto “viver bem” nas subprefeituras.
9) Não aprovada
10) Viabilizar o escoamento da produção do pequeno produtor 
para reduzir os custos com transporte (Produção e consumo na 
mesma região).
Adulto / Idoso
Desenvolver educação alimentar e nutricional nas unidades 
escolares em todos os níveis de ensino (ex. educação de jovens 
e adultos) por meio de ações que favoreçam o resgate da ali-
mentação saudável.4)
Identificar produtos alimentícios que interferem na segurança 
da saúde do individuo por meio de tarjas explicativas relacio-
nando a probabilidade de ocorrência de patologias ao excesso 
de consumo.5)
Criar incentivo fiscal para as Instituições de Longa Permanência 
(ILP’s), Casas de Repouso Geriátrico e Clínicas Geriátricas 
para que subsidiem os gastos com a alimentação dos idosos 
(redução e/ou restituição dos impostos e tributos pagos por 
aquela instituição ao governo), minimizando o impacto finan-
ceiro com a assistência ao idoso.6)
7) Criar o cargo de Nutricionista para o Programa Saúde da 
Família na Cidade de São Paulo.
Gestação/Infância e Adolescência
4) Recomendar a efetiva execução da orientação nutricional 
para as gestantes no momento da realização do exame pré-
natal, promovendo o envolvimento das Unidades Básicas de 
Saúde e hospitais públicos por profissionais capacitados.
5) Integrar as ações do COMUSAN-SP com o Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE, com a Secretaria Municipal de 
Educação, responsável pelo programa de alimentação escolar 
do município de São Paulo-PAE, com a Estratégia da Saúde da 
Família - ESF, e com o Programa Ambientes Verdes e Saudáveis 
– PAVS, para que se consiga uma alimentação escolar saudável 
e sustentável de acordo com as premissas do Programa Na-
cional de Alimentação Escolar, em sua plenitude, garantindo a 
universalidade da alimentação escolar.
6) Integrar ações do COMUSAN-SP com a coordenação da 
Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde, para assim 
poder discutir e propor programas de educação alimentar sau-
dável dentro da Estratégia Saúde da Família – ESF, e do núcleo 
de apoio à Saúde da Família – NASF.
7) Promover o apoio oficial à ANVISA no tocante a resolução 
RDC 24/2010, inclusive por meio de realização de eventos que 
discutam o impacto da publicidade de alimentos com altos 
teores de sódio, gordura trans, gordura saturada, açúcar e das 
bebidas de baixo teor nutricional, no crescimento dos índices de 
obesidade infanto- juvenil e de outras faixas etárias.
8) Integrar as ações do COMUSAN-SP com o Departamento de 
Medicinas Tradicionais, Homeopatia, Praticas Integrativas em 
Saúde – MTHPIS, com o objetivo de introduzir o tema Alimen-
tação Saudável como prática integrativa promotora de saúde.
Comunidades
4) Promover concurso público para nutricionistas e técnicos em 
nutrição, para ampliar o quadro geral de Recursos Humanos do 
município de São Paulo, com o intuito de fortalecer as ações de 
segurança alimentar e nutricional.
5) Promover ações voltadas à educação permanente das 
equipes técnicas, adotando como base os princípios da Edu-
cação Popular:
- Produzir materiais e recursos pedagógicos adequados consi-
derando as características da prática profissional e a realidade 
das comunidades;
- Disponibilizar materiais de apoio pedagógico, técnico e legis-
lação em ambiente virtual, facilitando acesso aos profissionais 
e público interessado.
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6) Promover a articulação entre o COMUSAN, o Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE (SME) e o Conselho Municipal de 
Saúde (SMS) com vistas a execução nas escolas de ações en-
volvendo todos os processos contidos no caminho do alimento, 
desde o cultivo até a mesa, privilegiando práticas de agricultura 
agroecológicas.
7) Regulamentar no município de São Paulo a Lei Federal nº 
11.947/2009, que estabelece que no mínimo 30% da merenda 
escolar sejam comprados diretamente de agricultores fami-
liares; incluindo os produtores urbanos e perurbanos da Grande 
São Paulo para que sejam reconhecidos como agricultores fami-
liares com acesso a essa política.
8) Instituir a obrigatoriedade da apresentação trimestral da 
execução orçamentária referente às ações voltadas para as 
questões de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de-
senvolvidas pelas diferentes secretarias municipais (educação, 
saúde, coordenação das subprefeituras, meio ambiente, entre 
outras), bem como empresas e autarquias.
9) Ampliar, dentro do orçamento da Secretaria Municipal de 
Coordenação das Subprefeituras (SMSP), item de despesa 
para atendimento das necessidades do COMUSAN-SP para seu 
perfeito funcionamento. Recursos estes destinados a: material 
de escritório, publicações, movimentação de pessoas (vale-
transporte), alimentação (eventos), comunicação e contratação 
de serviços para capacitação de conselheiros municipais e 
regionais.
10) Participação do COMUSAN-SP na elaboração de regula-
mentos sobre a propaganda de alimentos para o público infantil.
Sustentabilidade Ambiental
Reunir esforços para envolver as instituições técnicas e aca-
dêmicas de pesquisa, e garantir a criação de Centro Público 
de Formação voltado à agroecologia e ecoturismo na região 
metropolitana para o desenvolvimento de estudos e projetos de 
pesquisa, fortalecendo a tecnologia na área de plantio orgânico, 
capacitando os produtores, formando jovens agricultores, como 
instrumento de inclusão social e geração de trabalho e renda. 4)
Fortalecer o programa de agricultura urbana e peri urbana – 
PROAURP, criando um grupo de trabalho no COMUSAN-SP 
voltado à agricultura familiar agro ecológica e propor o uso de 
áreas ociosas para a agricultura.5)
6) Recomendar a inserção da temática de segurança alimentar 
e nutricional sustentável nas universidades, incentivando o 
envolvimento de estudantes em ações junto às comunidades, à 
semelhança do projeto Rondon, garantindo a integração com as 
ações e o respeito às culturas locais.
7) Garantir o acompanhamento pelo COMUSAN-SP das ações 
em desenvolvimento para cumprimento da Lei no 11.947 que 
prevê a composição mínima de 30% de alimentos comprados 
de agricultores familiares com preferência aos orgânicos.
8) Estimular a reciclagem de resíduos orgânicos, visando à pro-
dução de composto para uso na agricultura orgânica.
9) Garantir a capacitação, espaços de organização e partici-
pação do profissional encarregado do preparo de alimentos, nas 
escolas públicas, no COMUSAN-SP.
10) Criar no COMUSAN-SP grupo de trabalho que aprofunde 
a legislação da rotulagem, a fim de garantir a informação 
sobre medidas de higiene de produtos transgênicos, modos 
de produção, armazenamento, origem, presença de agrotó-
xicos, elementos microbiológicos, dentre outros, assim como o 
cumprimento de legislações existentes e divulgação ampla do 
Protocolo de Boas Práticas Agroalimentares.
PROPOSTAS NÃO APRECIADAS E ENCAMINHADAS A 5ª. GESTÃO
Políticas Públicas
11) Desenvolver ações educativas que favoreçam o resgate 
cultural da alimentação regional, saudável e não industriali-
zada, proveniente de pequenos produtores notadamente em 
escolas municipais promovendo hortas orgânicas, integrando 
ao curriculum envolvendo a comunidade escolar com garantia 
de orçamento.
12) Integração e intersetorialidade participativa da Secretaria 
de Educação (CAE/DME) nas discussões e deliberações do CO-
MUSAN e das políticas públicas propostas.
13) Propor às universidades de nutrição / gastronomia / veteri-
nária a inclusão da grade curricular da disciplina relacionada às 
políticas públicas em SAN.
14) Implantar a disciplina de educação nutricional e alimentar 
no ensino público primário e secundário. Visando ensinar sobre 
a escolha de alimentos e consequências em diferentes fases da 
vida; técnicas agrícolas sustentáveis, aulas de reaproveitamento 
de alimentos, etc...
15) Estruturação da Supervisão de Segurança Alimentar inclu-
sive com o descongelamento dos cargos.
16) Todos os sacolões e feiras livres municipais e particulares 
destinariam os alimentos impróprios para o consumo para 
compostagem nas escolas que tem horta educativa, hortas 
comunitárias (ONG´s e Associações).
Quem iria retirar o material – o interessado. (Interessado – es-
cola, ONG´s e associações.
17) Fomentar a participação da iniciativa privada nos programas 
de educação higiênico-sanitários e de segurança alimentar.
18) Adequação do Sistema de Abastecimento da Merenda 
Escolar em vista da importância de viabilizar a implantação e 
ampliação do previsto na Lei Nº 11.947 de 16 de Junho de 2009 
determinando que no mínimo 30% da merenda escolar seja 
comprada diretamente de agricultores familiares, preferencial-
mente de base agroecológica, sem licitação e outras demandas, 
possibilitando uma estrutura de apoio aos pequenos produtores 
que viabilizar o escoamento da produção.
INSTITUIÇÕES / ENTIDADES ELEITAS (SOCIEDADE CIVIL) E 
INDICADAS (GOVERNO)
5ª GESTÃO
Nº  Entidade
1- Titular  Associação MORUNGABA
Suplente  SAL - Sociedade Ambientalista Leste
2-Titular  ILE AXE - Casa de Passagem M. F. Oxalá e Pena Roxa
Suplente  GARMIC - Grupo de Apoio a Moradia do Idoso do Centro
3- Titular  Ação Cidadania contra a Fome, a Miséria e pela Vida
Suplente  Nucleo de Consumo COMERATIVAMENTE
4- Titular  Associação Amigos do Parque Raposo Tavares
Suplente  Associação Comunitária SUCUPIRA
5- Titular  FUNDAÇÃO ABRINQ
Suplente  Associação SEMENTES DO AMANHÃ
6- Tïtular  APRAG Associação Brasileira de Controladores de Vetores e Pragas 

Urbanas
Suplente  Serviço Social do Comércio – SESC
7- Titular  SESC - Serviço Social do Comercio
Suplente  APRAG - Associação Brasileira de Controladores de Vetores e Pragas
8- Titular  ABPA - Associação Brasileira de Prevenção de Acidentes
Suplente  ABERC - Associação Brasileira de Empresas de Refeições Coletivas
9- Titular  SINDIPAN - Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria de 

São Paulo
Suplente  ABPA - Associação Brasileira de Prevenção de Acidentes
10- Titular  ABERC - Associação Brasileira de Empresas de Refeições Coletivas
Suplente  ABRAPAN -Associação Brasileira de Produtos Artesanais Naturais e 

Bem Estar
11- Titular  Centro UniversitarioUniversitário SÃO CAMILO
Suplente  Centro Universitário SÃO CAMILO
12- Titular  INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA
Suplente  INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA
13- Titular  UNIBAN - Universidade Bandeirante de São Paulo
Suplente  UNIBAN - Universidade Bandeirante de São Paulo UNIBAN - 

Universidade Bandeirante de São Paulo
14- Titular  Universidade SÃO JUDAS Tadeu
Suplente  Universidade SÃO JUDAS Tadeu
15- Titular  Centro Universitário CAPITAL
Suplente  Centro Universitário SÃO CAMILO
16- Titular  GRUPO SEMPRE VITA
Suplente  ACELBRA - Associação dos Celíacos do Brasil
17- Titular  INSTITUTO GIRASSOL

Suplente  Associação Brasileira SUPERANDO O LUPUS
18- Titular  DEFICIENTES sem indicação
Suplente  DEFICIENTES sem indicação
19- Titular  IPCE - Instituto Pesquisa, Capacitação e Especialização
Suplente  Instituto Polis – Estudos e Formação e Assessoria em Politicas Sociais
20- Titular  Instituto Polis – Estudos e Formação e Assessoria em Politicas Sociais
Suplente  Instituto RACINE
21- Titular  Sindicato dos Nutricionistas do Estado de São Paulo - SINESP
Suplente  Sindicato dos PSICOLOGOS do Estado de São Paulo - SINESP
22- Titular  Sindicato dos ENFERMEIROS de São Paulo
Suplente  Sindicato dos ENFERMEIROS de São Paulo
23- Titular  Sindicato dos TECNICOS DE SEGURANÇA de S.P. e Região
Suplente  SINDICATO DOS MEDICOS VETERINARIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
24- Titular  Associação Paulista de Nutrição - APAN
Suplente  ASS COMUNITARIA DESPORTIVA PARQUE SANTA AMELIA
25- Titular  ABEA - Associação Brasileira de Engenheiros de Alimentos
Suplente  ABEA - Associação Brasileira de Engenheiros de Alimentos
26- Titular  ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES ORGANICOS DE SÃO MATEUS
Suplente  APAN - Associação Paulista de Nutrição
27- Titular  Conselho Regional de Nutrição – 3ª Região – CRN-3
Suplente  Conselho Regional de Nutrição – 3ª Região – CRN-3
28- Titular  Conselho Regional de Nutrição – 3ª Região – CRN-3
Suplente  Conselho Regional de Nutrição – 3ª Região – CRN-3
29- Titular  Conselho Regional de Nutrição – 3ª Região – CRN-3
Suplente  Conselho Regional de Nutrição – 3ª Região – CRN-3
30- Titular  SUSTENTABILIDADE a confirmarSLOW FOOD
SUplente  SUSTENTABILIDADE a confirmarSOS GUARAPIRANGA
31- Titular  Secretaria Municipal .de Coordenação das .Subprefeituras 

-ABASTbast.-SGAB
Suplente  Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras -ABAST 

Secretaria Mun.de Coord.Subprefeituras -Abast.-SGAB
32- Titular  Secretaria Municipal de Saúde - SMS
Suplente  Secretaria Municipal de Saúde - SMS
33- Titular  Secretaria Municipal de Educação - SME
Suplente  Secretaria Municipal de Educação - SME
34- Titular  Secretaria Municipal de Assist. e Desenv. Social - SMADS
Suplente  Secretaria Municipal de Assistência e. e Desenvolvimento. Social - 

SMADS
35- Titular  Secretaria do Verde e Meio Ambiente do MunMunicípio. de São Paulo
Suplente  Secretaria do Verde e Meio Ambiente do MunMunicípio. de São Paulo
36- Titular  Secretaria Estadual da Saúde - SES
Suplente  Secretaria Estadual da Saúde - SES
37- Titular  Secretaria Est. da Agricultura e Abastecimento ESP - SAA
Suplente  Secretaria Est. da Agricultura e Abastecimento ESP - SAA
38- Titular  Universidade de São Paulo - USP - FMVZ
Suplente  Universidade de São Paulo - USP - FSP
39- Titular  Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza
Suplente  Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza
40- Titular  Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional de São Paulo -– 

CONSEA-.SP
Suplente  Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional de São Paulo -– 

CONSEA-.SP
41- Titular  Subprefeituras - Norte
Suplente  Subprefeituras - Norte
42- Titular  Subprefeituras - Sul
Suplente  Subprefeituras - Sul
43- Titular  Subprefeituras - Centro/Oeste
Suplente  Subprefeituras - Centro/Oeste
44- Titular  Subprefeituras - Leste I
Suplente  Subprefeituras - Leste I
45- Titular  Subprefeituras - Leste II
Suplente  Subprefeituras - Leste II
MOÇÕES APROVADAS
Nós, Delegados participantes da V Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de São Paulo, 
recomendamos:
Que o COMUSAN-SP fomente o desenvolvimento de um pro-
grama de educação e orientação nutricional para os portadores 
de Lúpus, na rede pública de saúde da cidade de São Paulo.
Justificativa: Muitos dos medicamentos componentes do trata-
mento do Lúpus exigem importantes adequações nutricionais, 
para minimização de seus efeitos colaterais. Ex: Ajuste da 
ingestão de Na, Ca, açúcares e lipídios naqueles que recebem 
glicocorticóides.
Atualmente um único equipamento de saúde (departamento de 
Nefrologia da UNIFESP) presta assistência de orientação nutri-
cional aos portadores de Lúpus.
Inclusão, nos rótulos nutricionais de cada produto alimentício, 
da informação da quantidade de vitamina K presente.
Justificativa:
Muitos portadores de Lúpus têm incluído em seu tratamento 
o medicamento Marevan (anticoagulante oral, antagonista da 
Vit K), e existe importante interação farmacológica entre este 
medicamento e a vitamina K.
Portanto há a necessidade da informação da quantidade de 
Vitamina K nos produtos alimentícios, para que o portador de 
lúpus possa escolher aqueles produtos que não interagirão 
negativamente com o Marevan, e que não interferirão com seu 
tratamento.
Mudança do projeto de lei 2663/2003, que obriga os fabri-
cantes de alimentos a informarem no rótulo a presença de 
lactose (“Contém Lactose”) para a obrigação da informação da 
presença de leite ou traços de leite (“Contém Leite e/ou Traços 
de Leite”)
Justificativa: Se por um lado existem pessoas que apresentam 
intolerância à lactose, por outro, existem pessoas que apre-
sentam alergia à proteína do leite.
A informação, no rótulo dos alimentos dizendo que o produto 
contém leite ou traços de leite permitirá que tantos os intole-
rantes, quanto os alérgicos possam consumir produtos indus-
trializados com segurança.
Aumentar o número de unidades de saúde que estejam equi-
padas para realizar o Teste de Provocação Oral Aberto para a 
confirmação de alergia ao leite de vaca.
Justificativa: A resolução SS -336 de 27/11/2007, que aprova o 
protocolo clínico para a normatização da dispensação de fór-
mulas infantis especiais a pacientes com APVL não esta sendo 
atendida a contento, pois atualmente, na cidade de São Paulo, o 
Teste de Provocação Oral Aberto para a confirmação de alergia 
ao leite de vaca somente é realizado no Hospital Menino Jesus 
e no Hospital São Paulo.
A prevalência deste distúrbio imunológico é alta e a baixa 
distribuição de locais de diagnóstico dificulta o acesso, favorece 
o diagnóstico errado e retarda a instituição do tratamento 
adequado.
Implementação da normatização para a substituição do aleita-
mento materno, nos casos de real necessidade.
Justificativa: Apesar do aleitamento materno ou o aleitamento 
com leite humano de terceiros serem reconhecidamente impor-
tantes para o bom desenvolvimento do lactente, em algumas si-
tuações são inviáveis, demandando o uso de outros tipos de leite, 
como o leite de vaca, administrado com o uso de mamadeiras.
Existem crianças que apresentam reações alérgicas à proteína 
do leite de vaca e que ao serem, precocemente, expostas a este 
leite, apresentam complicações nesta importante etapa da vida, 
com repercussões negativas em seu desenvolvimento.
Vários estudos científicos demonstram que os recém nascidos 
apresentam um depósito de glicogênio no organismo, que 
lhes permite ficar em jejum até que a mãe esteja apta para a 
amamentação, não sendo necessária a alimentação artificial 
nesse período.
Porém, atualmente, por falta de informação ou por comodidade, 
é freqüente a exposição precoce e errada do recém-nascido 
ao leite de vaca por meio de mamadeiras, o que, muitas vezes 
provoca o desencadeamento das reações alérgicas prejudiciais.
Desenvolvimento de programa de educação nutricional, com 
divulgação de material educativo sobre alimentação saudável 
para gestantes, lactentes, crianças e idosos.
Justificativa: Atualmente ocorrem epidemias de excesso de 
peso/obesidade e das doenças crônicas associadas. Estima-se 
que 1 em cada 2 brasileiros apresentem excesso de peso e que 
30% destes já apresentem doença crônica associada.

Sabe-se que hábitos alimentares inadequados, principalmente 
em certos períodos da vida são determinantes deste quadro 
epidêmico.
Por exemplo: a alimentação inadequada durante a gestação terá 
como produto uma criança que fatalmente será obesa quando 
adulta; crianças que no primeiro ano de vida apresentam sobre-
peso, dificilmente não serão obesas na idade adulta.
Por outro lado, o aleitamento materno exclusivo até os 6 meses 
e com outros alimentos até os dois anos, reduz em 30% a 
chance de uma criança se tornar um adulto obeso
Seja elaborado novo plano que minimize a probabilidade das 
manifestações alérgicas aos componentes do leite e do ovo. 
Este plano deve contemplar ações voltadas à:
a) regulamentação de rotulagens, nas quais conste obriga-
toriamente, de forma clara as informações: “Contém Ovo”, 
“Contém Leite”
b) campanhas informativas, sobre o tema da alergia a estes 
alimentos, em locais de atendimento pediátrico.
c) desenvolvimento de material educativo e de livros de receitas 
para auxiliar as pessoas que apresentam alergias alimentares.
Justificativa: A alergia a vários alimentos (leite, ovos, casta-
nhas, etc) provocam manifestações que vão desde diarréia até 
asfixia e morte. O único tratamento preventivo, disponível, até 
o momento é a retirada do alimento da alimentação. Um dos 
grandes problemas deste tratamento é a impossibilidade de 
garantir que a pessoa alérgica não entre em contato com as 
substâncias que provocam o quadro alérgico, pois os rótulos 
dos alimentos não trazem esta importante informação de forma 
clara. Além de utilizar termos que não são do entendimento 
comum, são inscritos com letras pequenas e sem destaque 
(creme da Bavária, lactoalbumina, lactose, etc).
Normatização e implementação de programa de suplementação 
alimentar para pacientes internados e que receberam alta de 
hospitais públicos.
Justificativa: O inquérito Brasileiro de Avaliação Nutricional – 
IBRANUTRI revelou que de 4.000 pacientes internados em hos-
pitais públicos de 12 estados brasileiros e do Distrito Federal, 
48,1% apresentavam-se desnutridos (12,6% desnutrição grave 
e 35,5% desnutrição moderada).
Estes pacientes, por terem baixa renda, ficam impossibilitados 
de se alimentar adequadamente também quando recebem alta 
hospitalar.

Facilitar o acesso, via formulário eletrônico, à terapia nutricional 
enteral prescrita a pacientes com alta hospitalar.
Justificativa: Muitos pacientes com alta hospitalar têm pres-
crição de terapia nutricional enteral, porém têm que enfrentar 
tamanha burocracia, para poder acessá-la, que alguns tantos 
casos chegam a óbito[GSV1] em decorrência do estado de des-
nutrição que lhes impede de enfrentar a doença de base.
Implementar estratégias de alimentação especial domiciliar 
para pacientes que por vários motivos dependam dela.
a) Conscientizar a sociedade de que alguns procedimentos 
relacionados à nutrição clínica em situações de doença são 
“terapêuticos” e portanto imprescindíveis.
b) Ampliação do número de centros especializados que 
atendam e treinem profissionais da saúde para o atendimento 
das pessoas com estas necessidades especiais.
c) Desenvolvimento de políticas públicas que garantam o 
atendimento das necessidades especiais de alimentação no 
domicílio.
Justificativa: Várias são as condições que determinam a neces-
sidade de alimentação especial, que pode ser alcançada por 
diferentes estratégias, que vão desde a simples orientação até 
estomias ou o uso da via parenteral.
Exemplos:
a) Alergia ao leite de vaca. Crianças com este problema alérgico 
podem exigir, para sua sobrevivência, fórmulas infantis espe-
ciais, por vezes com custo elevado (proteína isolada de soja, 
extensamente hidrolisada ou à base de aminoácidos).
b) Pacientes portadores de disfagias (dificuldade de engolir) 
neurogênicas ou obstrutivas, só podem ser alimentados através 
de sondas. Estes pacientes tem alimentação especial garan-
tida apenas durante o período de internação, sendo que no 
domicílio só tem acesso à dietas artesanais com alto risco de 
contaminação.
c) Pacientes que apresentam erros inatos do metabolismo. 
Tais pacientes podem ter definida a possibilidade de vida ou 
de morte, conforme tenham ou não acesso à suplementação 
alimentar específica.
d) Síndrome da má absorção. Casos de retirada cirúrgica de 
grande parte do intestino delgado de crianças recém –nascidas, 
que apresentavam más formações (atresias ou estenoses con-
gênitas do intestino delgado)
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Aida Kazue Matsumoto RG 5706851.3 

Subprefeitura Freguesia do 
Ó/Brasilândia 

  

Fundação Stikel Mônica Picaveia 
 

RG 6.109.687-6  

CASE – Centro Ação Soc. Esperança Eduardo José Tavares 
 

CNPJ 05.632.423/0001- 48 

SUL   
Subprefeitura M’Boi Mirim   
Associação Comunitária Monte Azul Michael Yaari 

 
RG 27.830.233-6 

SOS Guarapiranga Célia Cymbalista  
Leydiane Santana 

RG 1.966.846-6 
RG 8.770.858-6 

Sociedade Santos Mártires Regina Santos Viana 
Osni Santos Gomes 

RG 26.221.306-0 
RG 23408247.1 

Subprefeitura Capela do Socorro   
Associação Sementes do Amanhã 
 

Mario Luiz Balbino RG 20090794.3 

Associação Comunitária Sucupira 
 

Joana Rocha dos Santos 
 

RG 35616598.x 

Com. Hort. Jd. Edilene 
 

Alice Toda Lucas Vidal RG 2845505.8 

Associação Moradores Amigos de Bairro Jd 
Real e Adjacências   

Manoel Leonardo dos Santos RG 6718151.x 
 

Subprefeitura Campo Limpo   
Einstein/NASF (2) Sociedade Beneficente 
Israelita Brasileira Albert Einstein 

Elaine Cristina dos Santos 
    

RG 29.439.301-8 

LESTE I   
Subprefeitura Mooca   
Centro Universitário Capital Prof Celso Bianchi Barroso 

 
RG 25.972.62 

Associação Comercial de São Paulo  – 
Distrital Tatuapé 

José Garris Del Valle 
 

RG 3.021.997 
 

Subprefeitura Penha   
Associação dos Permissionários do 
Mercado Municipal da Penha Box 4 

Mauro Rodrigues Fagundes 
 

CNPJ 
60.738.994/0001-70 

SubprefeituraVila Prudente/Sapopemba   
Associação Projeto Casa do Pão 
 

Marcos Cunha Macedo RG 15379204.8 

Circulo dos Trabalhadores Cristãos de Vila 
Ema 

Agenor Ortega Frederich RG 3246122 

CDC 3 Alianças 
 

Andresa Lima Alves  RG 28671048.1 

CENTRO OESTE                   
Subprefeitura Ipiranga   
Colégio Fênix 
 

Cecília Maria Marques dos Reis RG 14513736.3 

Subprefeitura Vila Mariana   
Serviço Social do Comércio (SESC Vila 
Mariana) 

Carla Maron Vieira RG 21316819.4 

Subprefeitura Sé   
Instituto Alana Isabella Henriques RG 23.877.852-6 
Fundação Abrinq Lilyan Regina 

 
RG291633454.0 

Subprefeitura Pinheiros   
INSTITUTO SLOW FOOD SP 
Instituto Convivium Slow Food Sao Paulo 

Claudia Mattos 
 

CNPJ 11.413.597/0001-12 

SOCIEDADE BENFEITORA JAGUARE William Lisboa 
 

CNPJ 62.852.892/0001-06 

INSTITUTO KAIRÓS  
ÉTICA E ATUAÇÃO  

Ana Flávia Borges Badue 
 

CNPJ  
07.037.770/0001-58 
 

LESTE II                    
Subprefeitura de São Miguel Paulista   
Instituto Alana Michele Rangel Albuquerque RG 

27332469 
Instituto Fênix (Igreja “O Brasil para Cristo”) Jairo  Galera  

 
RG 7251533.8 

 
Subprefeitura Cidade Tiradentes 

  

Casa de Passagem M.F. Oxalá e Pena 
Roxa (Ilê Axé) 

Jair Cardoso Netto 
  

CNPJ  
97334619/2001-74 

Subprefeitura Itaim Paulista   
Associação Comunitária Moradores da 
Cidade Kemel 

Maria de Brotas de Souza Ferreira RG 18392862.3 

Assoc. Com. Desportiva do Pq Santa 
Amélia 

Iolanda Sales 
 

RG 18.588.957  
 

Subprefeitura Guaianases   
Soc. Ambientalista Leste “SAL” Angelo Iervolino 

 
RG 5.021.012-9 
 

Soc. Ambientalista Leste “SAL” Maria Aparecida Rodrigues Escovar
 

RG 4.128.926-2 
 

Soc. Ambientalista Leste “SAL” Edvaldo José de Souza 
 

RG 11.521.132-9 
 

Subprefeitura São Mateus   
Associação de Produtores Orgânicos de 
São Mateus 

Genival de Moraes Farias CNPJ  
12.635.671/0001-8 
 

RELAÇÃO DE DELEGADOS PARTICIPANTES DA PLENÁRIA FINAL
SOCIEDADE CIVIL/SUBPREFEITURAS
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GOVERNO / SUBPREFEITURAS
NORTE RG/RF
SANTANA/TUCURUVI
Pedro de Jesus Marques RG 756.916.2
Silvana Lutaif RG 574.840.2
LESTE I
PENHA
Luiz Antonio Colombo Jonke RG 307142601
MOOCA
Maria de Fátima Coqueiro Silva RG 628.396.9
Maria de Nazaré Fernandes Polato RG 635.864.1
ARICANDUVA
Gilberto Dalmaso  RF 747.499.7/3
Sirvart Orugian dos Santos RF 549.323.4/1
VILA PRUDENTE
Geralda Maria de Lima  RG 7817134
Irineu Faria RG 3163288
SUL
CAMPO LIMPO
Maria Aparecida Junqueira RG 2719730
CAPELA DO SOCORRO
Maria Sonia Gomes Santiago RG 4805992.01
JABAQUARA
Indalecia Escudeiro RG 8374868
Edison Carlos da Mata RG 7842996.1
M’ BOI MIRIM
Ana Lúcia de Andrade Cruz RG 787.578.9.1
Izabel Magalhães RG 635.455.6.00
PARELHEIROS
Mônica Moraes Pessoa RG 747.393.1.00
Vanderlei de Souza  RG 755.083
SANTO AMARO
Patrizia Braga RG 749.723.7.01
Maria do Carmo Nadaes Campos de Oliveira RG 502.315.700

LESTE II
SÃO MATEUS
Santina Modesta Possani RG 750.010.6.1
Silvia Aparecida dos Santos Martins  RG 508.795.3
SÃO MIGUEL
Warny Moreira Santana  RG 778866
Ari Rodrigues De Aquino  RG 7472528
GUAIANAZES
Vanda Evani Basso RG 652.201.7.00
Neice Cristina Teixeira Reis Marangon  RG 790.515.7.00
CIDADE TIRADENTES
Elza Pires dos Santos Gonçalves RF 689.502.6.02
Sueli Nunes da Silva  RG 646.586.2.01
ITAIM PAULISTA
Terezinha Theodoro RG 13.400.434
Claudete de Araujo RG 1.615.801 PE
ITAQUERA
Corinto Balduino Parreira e Costa  RG 17984640
Jefferson Piovesan RG21614704.9
CENTRO OESTE
IPIRANGA
Renato Garcia Rosa RF 569.697.6.V6
Paulo Eduardo Vorrath RF 631.874.6.00
PINHEIROS
Mauro Renato Furlan RF 7260474
Renata Martins Costa Ocdy RF 726.047.4.
SÉ
Rubens Ernesto  RF 741.101.4
Alexandre Bernardes Garcia RF 749.827.6
VILA MARIANA
Lilian Galvão Ipaves RF 5416685.8
Paloma Ferreira da Silva RG 30571495.8
LAPA
Maira Moraes dos Santos

SOCIEDADE CIVIL – PLENÁRIAS SETORIAIS 
 

TRABALHADORES DAS AREAS 
ALIMENTAÇÃO, NUTRIÇÃO E 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

REPRESENTANTE  RG/CNPJ 

Sindicato dos Psicólogos (SINPSI)  Luis Carlos de Araujo Lima  43.140.789/0001-99           

Sindicato dos Enfermeiros  Ivonildes Ferreira da Silva  52.169.117/0001-05             

Sindicato dos Enfermeiros   Péricles Cristiano Batista 
Flores  52.169.117/0001-05              

Sindicato dos Farmacêuticos Maria Cristina Ramirez  
 

62.448.543/0001-23              
  

SINESP - Sindicato dos nutricionistas do 
Estado de SP Maria Isabel C. Martins  52.399.946/0001-96            

SINESP - Sindicato dos nutricionistas do 
Estado de SP 

 Renata Azevedo Marcondes 
Santos  52.399.946/0001-96            

SINESP - Sindicato dos nutricionistas do 
Estado de SP Maria da Penha Pedro  52.399.946/0001-96            

ABEA - Associação Brasileira de 
Engenharia de Alimentos 

 Edilene Adell   
 48.196.802/0001-45              

APAN - Associação Paulista de Nutrição Vania Luzia Cabrera 
               46.271.003/0001-60   

APAN - Associação Paulista de Nutrição Alex Wilson da Silva 
  46.271.003/0001-60              

APAN - Associação Paulista de Nutrição 
Isabelle Zanoni Rodrigues 
Oliveira    
 

46.271.003/0001-60              

APAN - Associação Paulista de Nutrição Lucimara L. Costa 
 46.271.003/0001-60              

Sindicato dos Médicos Veterinários Regina Claudia Stroebel 
 47.457.718/0001-75 

Sindicato dos Médicos Veterinários  Andrea Boanova 
 47.457.718/0001-75 

SIMESP - Sindicato dos Médicos Antonio Carlos da Cruz Junior  45.877.446/0001-37           
      

SIMESP - Sindicato dos Médicos Aizenaque Grimaldi de Carvalho   
45.877.446/0001-37       

SINTESP - Sindicato dos Técnicos em 
segurança 

 Adenias S. Silva  
 60.266.996/0001-03            

SINTESP - Sindicato dos Técnicos em 
segurança 

 Sebastião Ferreira da Silva 
 60.266.996/0001-03            

 
 

 
MOVIMENTOS SOCIAIS 
MOVIMENTOS SOCIAIS 

REPRESENTANTE   RG/CNPJ  

Associação dos Produtores 
Orgânicos de São Mateus 

Ines Gallo Rodrigues 
  12.835.671/0001-9 

Movimento Moradia do Centro Marcionilia Nunes Alves 
 RG 532432 ? 

Ação da Cidadania  Tarcisio Geraldo Faria 7902540.7 

Ação da Cidadania  Andre Luzzi de Campos  30049896.2 

União Popular de Mulheres de 
Campo Limpo e Adjacências . 

  Carla da Silva Monte  
 RG 44.640.995-9 

SINTESP - Sindicato dos Técnicos em 
segurança 

 José Ferreira do Nascimento 
 60.266.996/0001-03            

CRN3 -Conselho Regional de Nutrição a 
Região Solange de Oliveira Saavedra     RG 3295851-4 

444079890001-28               

CRN3 -Conselho Regional de Nutrição a 
Região Lúcia Chahestian                   RG10208766               

CNPJ 444079890001-28 

AVEPEMA - Associação do Verde e 
Proteção ao Meio Ambiente 

Charles Santos Barbosa 
 04.587.825/0001-05            

AVEPEMA - Associação do Verde e 
Proteção ao Meio Ambiente 

Wagner Maia Souto 
  04.587.825/0001-05            

SINESP - Sindicato dos nutricionistas do 
Estado de SP 

Maria da Conceição Cae Silva 
 52.399.946/0001-96            

SINESP - Sindicato dos nutricionistas do 
Estado de SP 

 Milcira Teixeira 
            52.399.946/0001-96 

Mãos na Massa 
 
Vicença Santos e Silva 
 

RG 32.398.280- 3  

Associação de Integração 
Campo e Cidade - MICC Vilma Miquelin               RG 814718-4  

Associação de Integração 
Campo e Cidade - MICC Josefa Soares B Torres  RG 16.318.306  

Articulação Paulista SAN Maria José Soares Machado  4461921.2  

GARMIC Jael Nunes Tavares de Lima RG 49169722.3 

GARMIC  Aline Bezerra dos Santos RG 54475525.x  

Rede Semeando Paulo E. Diaz Rocha RG 6.926.178-2 

Rede Social de SANS Butantã Werner Regenthal,   385922-B   

Federação das Associações 
Comunitárias do Estado de São 
Paulo (FACESP) 

Jaqueline L  ----------- 

Movimento Nós Podemos Maria Albertina   --------- 

Rede Local de SANS Butantã   
 
Aline Queiroz de Souza  
 

   RG 43723659-6 

Rede Local de SANS Butantã     
Lilian Lopes Rossi 
 

   RG 6968528  

Rede Local de SANS Butantã  Livia Lima Paiva RG 44289090-4  

Rede Local de SANS Butantã  Maria Sinedes dos Santos 
   RG 476435390  

Núcleo de Consumo 
Comerativamente Caio Yamazaki Saravalle     RG 25.144.524-0  

 
PRESTADORES DE SERVIÇOS Representante CNPJ 

CBES Gabriel Della Santina 03.096.318/0001-06 
GAA Comércio e Serviço em 
Educação Ltda Denise Gardinelli dos  06.017.010/0001-16 

MR MÁ Roberta Mamana 67.617.969/0001-16 
Arruda Martins Nadia Campanholi 08.228.752/0001-16 
Arruda Martins Josefa Kelly L. Moreira 08.228.752/0001-16 
Inst. Polis  Mariana M. Romão 57.752.206/0001-95 
Grupo Racine Sergio Slan Zarwar  036.309.53/0001-21 
Grupo Racine Nathalia Ponte Ferraz  036.309.53/0001-22 
Higiene Alimentar Joyce C. Gomes Pereira  67932061/0001-68 
Higiene Alimentar Karla R. Pessoa  67932061/0001-68 
IPCE  Gillian Alonso Arruda 06.017.010/0001-16 

PATOLOGIAS Nome Representante CNPJ 

ACELBRA Odaléia Mª Dainezi Campos  ---------- 

ACELBRA Maria Odete Pestana   ----------- 
SEMPRE VITA  Silvana P. Viana 11107697/0001-10 
SEMPRE VITA Janete Barbosa Hung  11107697/0001-10 
Instituto Girassol  Cristiane Rosseto de Carvalho 07.368.982/0001-18 

APROF Sheila Ventura Pereira 02.654.238/0001-66 

AGIST Nadir Francisco do Amaral 09.341.399/0001-49 

Associação Brasil Superando o 
Lupus Carlos Eduardo D. Tenório 11389743/0001-11 

Associação Brasil Superando o 
Lupus Eni Maria da Silva RG 25858070.7 

ENSINO PRIVADO Nome Representante RG/CNPJ 

UNIBAN Priscila Chasseraux 
  ----------- 

UNIBAN Juliana Shibao 
  ------------- 

UNIBAN Tatiane Vanessa de Oliveira 
 ------------- 

UNIBAN Gabriela Teodoro 
 ------------ 

UNIBAN Julia Sleiman 
 -------------- 

São Camilo Bianca Iuliano 
  -------------- 

São Camilo Claudia Farhud 
  ------------- 

São Camilo Andréa Lorenzi Berni 
  --------------- 

São Camilo Débora Rocha Oliveira 
  ---------------- 

São Camilo Cristina Rebolho 
  ---------------- 

USJT Maria Raquel 
  ------------------ 

USJT Ana Lúcia Medeiros de Souza  
 ---------------- 

USJT Elizabeth Mieko Egashira ------------------- 
USJT Emilieme de Almeida Martins   ------------------ 

Instituto Mauá de Tecnologia Elisena  Aparecida Guastaferro Seravalli, RG 10.697.697 
60.749.736/0001-99   

Instituto Mauá de Tecnologia Cristiane Maria Barra da Matta,  RG 24.867.353-1 
60.749.736/0001-99   

Instituto Mauá de Tecnologia Cynthia Jurkiewicz Kunigk,                        RG 17.997.204-2 
60.749.736/0001-99   

Instituto Mauá de Tecnologia Leo Kunigk 
  

RG 16.276.468 
60.749.736/0001-99   

SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL Nome Representante CNPJ 

Doctor Food Sergio Chammas  -------- 
Associação Cultural do Morro do 
Querozene Alice Jane Ramos de Oliveira  ---------- 
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CONVIDADOS
ORGÃO - CONSELHO / NOME   RG / RF
GUARDA CIVIL METROPOLITANA
Antonia T. de Lima Ferreira  791835600
Luciene dos Santos Mello 789176800
Ednaldo Braga 708803500
Tomé Rogério P. Barroca 733261100
Fabricia de O. Lucas 790063500
Jackson C. Campos 301469763
Fabiana Aparecida Marcondes 28082888.3
José Lopes Coelho 7116659.2
Carlos Alberto Caetano 22632832
Silas de Oliveira Vieira 709783200
Rinaldo Martins de Souza 648943500
Orlando Ramos dos Santos 270500753
OUTRAS INSTITUIÇÕES
Daniela Mangini (palestrante) 23198890.4
Marissol Richter (palestrante) 17927434
Andrea Barreto 16929805.x
Heloisa Brito de Assis Barros 35298564.1
Péricles Marques – ACELBRA 8138958.9
Flavia Movizzo Smithw (tradutora) 354403.L
Maria Eunice C. Ferreira 689242.0
Ayrton José B. Almeida 4444629
Gabriel de Oliveira 27500351.6
Marcio Gonçalves  16275207
Carlos Roberto G. Porto – Sub Pirituba 22490313
Elke Stedefeldt – ASBRAN (palestrante) 16890819.0
Daiana Quintiliano Dourado (palestrante) 53258483.1
Manoela Ferreira de Almeida (palestrante) 2099842
Brigitte P. da Cruz (palestrante) V257328.9
José Maria Filho – Imprensa 13820748.3
João dos Santos de Souza - Sub Itaim Paulista RF 780528.4
Julio Cesar Aparecido da Silva - Sub Sé RF 7498276
Ana Luiza Souza Correia RG 8894302.1
Ana Lucia de Oliveira – Sub São Mateus RG 18691034
Joabson Mendes de Santana – Sub Itaquera RG 40936439.3
Eduardo Pereira da Silva – Sub Santo Amaro RF 788825.2
Antonio Viotto Netto – Sub Mooca RG 4203173.4
Leda Ackerman – Secretaria Municipal do Verde e Meio 
Ambiente (palestrante)
Vivian Cristina Pivetta Pirani – Secretaria de Participação e 
Parceria (palestrante)
REALIZAÇÃO
Prefeitura da Cidade de São Paulo
Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
de São Paulo
[GSV1]Em alguns tantos casos chegam a óbito
15
Proposta do GT de Estrutura da I Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional
1

SUBPREFEITURA

BUTANTÃ
Conforme Lei 10.365/87 e Decreto 29.586/91 esta SP.BT, 
informa os locais onde serão executados os serviços de Poda 
de Árvores;
PODA: Memorando nº 66/2010-EMEF PROFESSOR ROBERTO 
MANGE - R. José Cerqueira Bastos, 46, SAC 9637185 - R. Julieta 
do Espirito Santo Pinheiro, 215, SAC 9731315 - R. Mariana 
Belizaria da Conceição, 46 , Requisição nº 096/10 - R. Visconde 
de Nacar, 219
REMOÇÃO: Memorando nº 66/2010-EMEF PROFESSOR RO-
BERTO MANGE - R. José Cerqueira Bastos, 46, SAC 9637185 
- R. Julieta do Espirito Santo Pinheiro, 215, SAC 9731315 - R. 
Mariana Belizaria da Conceição, 46 , Requisição nº 096/10 - 
R. Visconde de Nacar, 219, SAC 9269508 - R. Padre Eugenio 
Lopes, 424, SAC 9644135 - Praça Parque Jardim Olimpia, 44, 
SAC 9213158 - R. Elvira Liberatori, 318, 55º GV Of. 3095/09-
TID 5101934 - Av. Marechal Juarez Távora, 151, Requisição nº 
236/10 - R. Dr. Aires Martins Torres, 40
As pessoas ou entidades que discordarem do corte poderão no 
prazo de 06(seis) dias contados da data da publicação, apre-
sentar recurso contra a medida devidamente fundamentado, 
protocolando-o nesta Subprefeitura. A execução dos serviços 
será programada após a publicação do referido despacho no 
D.O.C. em conformidade com a Lei Municipal 10.919/91. Em 
caso de árvore em área particular, o referido despacho terá sua 
eficácia condicionada a autorização emitida pela Unidade de 
Áreas Verdes, a qual deve ser retirada pelo interessado.

SUBPREFEITURA

CAMPO LIMPO

SUPERVISÃO DE FINANÇAS

CONVOCAÇÃO
Fica(m) convocada(s) a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s) a 
retirar(em) a(s) Nota(s) de Empenho, no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar do dia seguinte da data desta publicação, nesta 
Subprefeitura, à Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, 59/65 
– Chácara Nossa Senhora, das 09:00 às 16:00 horas, na Coor-
denadoria de Administração e Finanças, sala da Contabilidade.
2011-0.018.451-84244/11-REDE SOL FUEL DISTR. LTDA
2011-0.018.451-84277/11-REDE SOL FUEL DISTR. LTDA
2011-0.018.451-84280/11–REDE SOL FUEL DISTR. LTDA
2011-0.021.995-84381/11–CIA ULTRAGÁZ S/A.
2011-0.021.957-54356/11–KING LIMP COM DE PRODS 
LIMPEZA LTDA.

Obs: A entrega da(s) Nota(s) de Empenho f ica(m) 
condicionada(s) à apresentação do(s) documento(s) abaixo 
relacionado(s) para cada caso, devidamente atualizados:
- CND - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS;
- CRF - Certificado de Regularidade para com o Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço;
- CND de Tributos Mobiliários expedida pela Secretaria Muni-
cipal de Finanças do Município de São Paulo;
- CTI – Certidão de Tributos Imobiliários;
- Declaração firmada pelo representante legal da não inscrição 
da empresa no CADIN;
- Comprovante da inscrição no cadastro Técnico Federal (CTF) 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA.

SUBPREFEITURA

CIDADE ADEMAR

REVISÃO NUMÉRICA DA RUA SEN. PAULO GUERRA E 
RUA LUIGI ARDITI
De acordo com a Lei 14.454/07 e Decreto 49.346/08, aten-
dendo ao processo abaixo relacionado, a Unidade de Cadastro 
da Subprefeitura de Cidade Ademar procedeu a alteração da 
numeração da Rua Sen. Paulo Guerra, codlog 33.073-6, 
concedendo o número 128 para o antigo 93, cancelando ainda 
o número 93 daRua Luigi Arditi, codlog 65.437-0, referente 
ao contribuinte 173.240.0002-8, conforme processo 2010-
0.345.915-0.
REVISÃO NUMÉRICA DA AVENIDA CUPECÊ E RUA FRAN-
CISCO ALVES DE AZEVEDO
De acordo com a Lei 14.454/07 e Decreto 49.346/08, aten-
dendo ao processo abaixo relacionado, a Unidade de Cadastro 
da Subprefeitura de Cidade Ademar procedeu a alteração da 
numeração da Avenida Cupecê, codlog 05.606-5, concedendo 
o número 5019 para o antigo 4993, e daRua Francisco Alves 
de Azevedo, codlog 21.167-2, concedendo o número 29 para o 
antigo s/nº, referente ao contribuinte 172.371.0022-9, conforme 
processo 2010-0.339.024-9.
REVISÃO NUMÉRICA DA RUA BRIGIDA BANTI
De acordo com a Lei 14.454/07 e Decreto 49.346/08, atendendo 
ao processo abaixo relacionado, a Unidade de Cadastro da 
Subprefeitura de Cidade Ademar procedeu a alteração da nu-
meração da Rua Brigida Banti, codlog 06.557-9, concedendo 
o número 47, para o antigo número 153, referente ao contri-
buinte 172.044.0081-9, conforme processo 2010-0.344.101-3.
REVISÃO NUMÉRICA DA RUA ESTANISLAU MONIUSKO E 
RUA FANFULA
De acordo com a Lei 14.454/07 e Decreto 49.346/08, aten-
dendo ao processo abaixo relacionado, a Unidade de Cadastro 
da Subprefeitura de Cidade Ademar procedeu a alteração da 
numeração da Rua Estanislau Moniusko, codlog 32.089-7, 
concedendo os números 337 e 341 para os antigos 339 e 337, 
respectivamente, conservando os números 323, 327, 345 e 349 
e daRua Fanfula, codlog 06.896-9, concedendo os números 6 e 
10 para os antigos 1 e 2, respectivamente, referente ao contri-
buinte 172.003.0016-1, conforme processo 2010-0.351.012-0.
REVISÃO NUMÉRICA DA RUA GARCIA DE AVILA
De acordo com a Lei 14.454/07 e Decreto 49.346/08, atendendo 
ao processo abaixo relacionado, a Unidade de Cadastro da Sub-
prefeitura de Cidade Ademar procedeu a alteração da nume-
ração da Rua Garcia de Avila, codlog 07.764-0, concedendo 
o número 755, para o antigo s/n, referente ao contribuinte 
172.336.0064-2, conforme processo 2010.344.007-6.

COORDENADORIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA E 
OBRAS

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA
EM CONFORMIDADE COM LEI N° 10.919 DE 21 DE DE-
ZEMBRO DE 1990, REGULAMENTADA PELO DECRETO 
MUNICIPAL N° 29.586 DE 06 DE MARÇO DE 1991, ES-
TAMOS PUBLICANDO A RELAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA 
E REMOÇÃO DE ÁRVORES A SEREM REALIZADOS NA SUB-
PREFEITURA DE CIDADE ADEMAR.
SERVIÇOS DE PODA E REMOÇÃO DE ÁRVORES
Nº DO PROCESSO ENDEREÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
2011-0.019.538-2 R JOSÉ NABATINO 

RAMOS, 255
CORTE DE DOIS FICUS BENJAMINA 09X30 
E DE UMA ÁRVORE SECA – PLANTIO 
COMPENSATÓRIO DE 3 MUDAS DE PORTE 
MÉDIO PADRÃO DEPAVE.

2011-0.017.539-0 R PONTES DE MORAIS, 3 SUPRESSÃO DE UM LIGUSTRO 
09X25+15+20+10+10 CONFORME POR-
TARIA Nº1233 DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2010 E PLANTIO DE UMA MUDA DE ES-
PÉCIE DE PORTE MÉDIO EXATAMENTE NO 
MESMO LOCAL ONDE ESTÁ O LIGUSTRO.

SUBPREFEITURA

CIDADE TIRADENTES

CONVOCAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas, convocadas a reti-
rarem a Nota de Empenho, no prazo de 03(três) dias úteis a 
contar desta data, na Coordenadoria de Adm. e Finanças 
– Supervisão de Finanças, sito a Estrada do Iguatemi, 
2.751 das 09:00 as 17:00hs, devendo apresentar os seguintes 
documentos:Certidão Negativa de Débito - CND do INSS, Cer-
tificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, Trib.Imobiliário, Trib. Mobiliário, CNPJ, CCM (Cadastro 
Contribuinte Municipais).
Pr. NE Empresa Valor R$
2010-0.270.794-0 2294/11 Construtora Anastácio Ltda. 57.408,00

SUBPREFEITURA

IPIRANGA

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC

COMUNIQUE-SE: EDITAL 2011-1-024
SP-IP/CPDU/SUPERVISAO TECNICA DE USO DO SOLO E 
LICENCIAMENTOS
ENDERECO: RUA LINO COUTINHO, 444
2006-0.327.791-4 HOTEL CITY SACOMA LTDA
APRESENTAR NOVO REQUERIMENTO, CONSIDERANDO-SE QUE 
A ATIVIDADE NÃO SEENQUADRA NO ART. 7 DA LEI 14.223/06

SUBPREFEITURA

LAPA

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
DE INTERESSADOS EM MINISTRAR OFICINAS 
CULTURAIS NA SUBPREFEITURA LAPA.

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/SP-LA/2011
A Subprefeitura Lapa FAZ SABER que, durante o período de 08 
a 18 de fevereiro de 2011, de segunda a sexta-feira, das 10:00 
às 17:00 horas, no Espaço Cultural Tendal da Lapa, localizado 
à Rua Constança, 72, Lapa, estarão abertas inscrições para a 
seleção de interessados em ministrar oficinas culturais.
1.DO OBJETO
1.1 Este edital visa ao credenciamento de interessados em 
prestar serviços para ministrar oficinas para a Municipalidade 
de São Paulo em espaços públicos na região administrativa da 
Subprefeitura Lapa, com acesso gratuito à população de todas 
as faixas etárias (crianças, jovens, adultos e idosos).

1.2 Serão selecionados e credenciados projetos nas áreas de:
Arte Integrada
(teatro,canto,dança,plasticidade)
Artesanato:
Origami
Mosaico
Patchwork
Artes Plásticas:
Desenho
Pintura em tela
Pintura em tecido
Dança:
Dança Egípcia
Dança do Ventre
Tango
Ballet Clássico para crianças
Pole Dance
Dança Cigana
Dança Indiana
Danças Brasileiras
Dança Afro brasileira
Danças de Salão
Música:
Violão Popular para iniciantes
Violão Erudito
DJ / Discotecagem
Artes Cênicas:
Teatro para iniciantes
Teatro Gestual
Literatura:
Literatura de Cordel
Corpo & Cultura:
Consciência Corporal
Auto Conhecimento
 Yoga
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS OFICINAS
2.1 As oficinas deverão ser organizadas de acordo com uma es-
truturação de um mínimo de 1 hora/atividade/dia e um máximo 
de 5 horas/atividade/dia.
2.2 Os dias, os horários e a carga horária das atividades serão 
definidos no momento da contratação.
3. DAS EXIGÊNCIAS GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 Serão admitidos a participar desta seleção todos os interes-
sados das áreas artísticas e culturais que apresentarem perfis 
compatíveis com os objetivos e natureza das oficinas, e que 
manifestem interesse em fazê-lo, nos termos deste Edital.
3.2 Não poderão se inscrever servidores pertencentes aos 
quadros de funcionários da Prefeitura do Município de São 
Paulo, conforme o teor da vedação estabelecida no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de São Paulo (Lei 8989/79 
art.179, inciso XV).
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão realizadas no período de 07 a 18 de 
fevereiro de 2011, de segunda à sexta-feira, das 10:00 às 17:00 
horas, pessoalmente, no endereço indicado no preâmbulo deste 
Edital, mediante a entrega, no ato da inscrição, dos anexos 
citados abaixo:
4.1.1 Ficha de inscrição preenchida e assinada (Anexo I);
4.1.2 Projeto resumido (Anexo II);
4.1.3 Plano de Trabalho (Anexo III);
4.1.4 Curriculum Vitae (Anexo IV) poderão ser solicitadas infor-
mações complementares e documentos comprobatórios;
4.1.5 Declaração do proponente de que tem ciência de que o 
seu credenciamento e possível seleção, não gera direito subje-
tivo a sua efetiva contratação; de que conhece e aceita incondi-
cionalmente as regras do presente edital, responsabilizando-se 
por todas as informações contidas no projeto, caso venha a ser 
contratado, após apresentar a documentação exigida no item 
8.4 (anexo V);
4.1.6 Declaração – sob as penas da lei – do proponente de que 
não é funcionário público municipal da Cidade de São Paulo. 
(anexo VI);
4.1.7 O proponente poderá encaminhar material complementar, 
no ato da inscrição, desde que em formato digital, em mídias do 
tipo CD, ou DVD.
4.2 Os Anexos da Ficha de Inscrição e Declarações constantes 
deste Edital, estarão disponibilizados no site da Prefeitura 
Municipal de São Paulo, na página da Subprefeitura Lapa, para 
download, no endereço: http://lapa.prefeitura.sp.gov.br e no 
Blog do Espaço Cultural Tendal da Lapa: http://tendaldalapa.
blogspot.com;
4.3 Todos os anexos deverão ser entregues pessoalmente, pre-
enchidos e grampeados, sem encadernação.
5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
5.1 À Comissão de Seleção caberá a análise e a seleção dos 
projetos, por meio de participação nas reuniões promovidas 
para estes fins.
5.2 Os integrantes da Comissão de Seleção serão indicados por 
portaria da SP/LA;
5.3 Nenhum membro da Comissão de Seleção poderá participar 
de forma alguma de projeto concorrente ou ter quaisquer vín-
culos profissionais ou empresariais com as propostas apresen-
tadas, ou de parentesco com os proponentes.
5.4 A Comissão de Seleção é soberana quanto ao mérito das 
decisões.
6. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS
6.1 A Comissão de Seleção avaliará e credenciará os projetos 
inscritos de acordo com os seguintes critérios:
a) a efetiva adequação da oficina proposta a uma das áreas 
descritas no item 1.2 deste Edital.
b) a adequação do plano de trabalho da oficina à estruturação 
proposta no item 2.1. deste edital;
c) a comprovação de conhecimento e experiência, por parte do 
proponente, na área da oficina a ser desenvolvida, a partir da 
documentação descrita no anexo IV;
d) a viabilidade da implementação do projeto.
6.2 A Comissão de Seleção poderá requerer aos proponentes 
que os mesmos compareçam pessoalmente para apresentar sua 
proposta e demais elementos ilustrativos do projeto;
6.3 A Comissão de Seleção decidirá sobre casos omissos.
6.4 Após a seleção e credenciamento dos projetos, a Comissão 
de Seleção encaminhará o resultado para homologação e pu-
blicação, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, da lista de 
todos os credenciados.
7. DOS RECURSOS
7.1 Do resultado do credenciamento caberá recurso, no 
prazo de 03 dias úteis da publicação da ata no Diário Oficial, 
dirigido(a) ao/a Subprefeito(a) da Lapa, que deverá ser devida-
mente protocolado no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital, nos termos da legislação vigente.
7.2 Não serão aceitos recursos enviados pelo correio, fac-símile, 
correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação.
8. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
8.1 Os credenciados integrarão um banco de dados específico 
que terá prazo de validade até 31de outubro de 2011.
8.2 A Subprefeitura Lapa, segundo as necessidades do pro-
grama de Oficinas e disponibilidade orçamentária, convocará 
os selecionados para contratação, respeitando os critérios aqui 
definidos.
8.3 As contratações serão realizadas nos termos do artigo 25, 
da Lei Federal nº 8666/93 e posteriores alterações, bem como 
de acordo com as condições a seguir descritas, observadas as 
linhas gerais traçadas pelo parecer da Procuradoria Geral do 
Município ementado sob o número 10.178.
8.4 Os selecionados para contratação serão convocados através 
de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e terão 
o prazo de até 20 dias corridos após a publicação para apre-
sentar no endereço constante no preâmbulo deste Edital, cópia 
dos documentos relacionados a seguir, sendo obrigatória a 
apresentação dos originais:
8.4.1 Cédula de identidade;
8.4.2 CPF;
8.4.3 PIS/PASEP/NIT;
8.4.4 CCM
8.4.5 Comprovante de residência;

 
PATRONAIS 
Entidade 

 
Representante 

 
RG 

APRAG Edmea da Silva Rios   

 

RG 13.567.901 

APRAG Sérgio dos Santos 
Bocalini    

RG 18.283.29 

ABPA Milton Perez        

 

RG. 3.250.999-6 

 

ABPA Rosangela Aparecida 

Toite Franco   . 

RG. 9.954.027 

ABPA Sandra Regina Polleti... RG 18.753.617 
ABPA Jose Alberto Gomes....  RG 16.476.899-3 
SESC Luciana Cassiano 

Machado Curvelo 
Gonçalves 

RG 21.344.770-8 

SESC Márcia Ap. Bonetti 
Agostinho      
 

RG 14.565.468 

SINDIPAN / 
AIPAN 

Benedito Francisco 
Senise 

RG 676971.4 

ABERC Hermínia Maria Carvalho   RG 20.604.575-x 
ABRAPAN Edilene de Souza 

Costa             
RG. 21.856.503-3 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO 

RG/RF 

Ana Carmo de Souza 5168590.5  
Celia Maria Vairo 117567000  
Lucy Kiyomi Gomi  9472341.2 
Marcia Maria Rodrigues  313049  
Wilma Haruko Tanaka  610487800  
Alice Okada de Oliveira 3081907 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA 
COORDENAÇÃO DAS 
SUBPREFEITURAS/ABAST 

 
RG/RF 

José Roberto Graziano 48594945 

Carmen Silvia Carmona de Azevedo 601584.1 

Nadiella Monteiro 7535449.1 

Guilherme Augusto Fayad Nicolosi 759242.6 

Cristiano Mendes  782774.1 
Marta Cristina de Souza Reis  706946.4 
Thabata Neder  784092.6 

Roseli Lopes de Macedo Leal  533314.8 

Leila Adnan Nasser  736768.6 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E MEIO 
AMBIENTE  

RG/RF 

Susana Ines Basualdo 622123801 
 

SECRETARIA / NOME   RG/RF 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

 

Jaciara Aparecida Bertasi 9901133 
Aline Yukari Kurihayashi 33572361 
David Rodrigues  29326013 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 

RG/RF 

Maria Lucia Mendes de Carvalho 6667670.8 
Paulo Henrique Selbmann 11257394 

 
GOVERNO FEDERAL 

ORGÃO   Representante RG/RF 

    UNIFESP José Augusto Taddei ------------ 

UNIFESP Maysa Helena de Aguiar Toloni ------------ 

UNIFESP Giovana Longo Silva ------------ 


